
 

  

 
Conselho Regional de Economia da 6ª Região/Paraná 
Rua Professora Rosa Saporski, 989 – Mercês - CEP 80.810-120 - Curitiba – PR 
Telefone: (41) 3336-0701 / 98419-4807 whats  E-mail: coreconpr@coreconpr.gov.br  /  www.coreconpr.gov.br  

 

 
 
 

ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 017/2021 
 
 

O Conselho Regional de Economia da 6ª Região/PR, torna público as seguintes 
correções no texto da Resolução do CoreconPR nº 017/2021 de 15 de outubro de 2021, 
publicada na página 27 do Diário Oficial Paraná, Comércio, Indústria e Serviços, 
edição nº 110040, de 21 de outubro de 2021 
 
No Art. 1º, § 2º da Resolução do CoreconPR nº 017/2021 de 15 de outubro de 2021, 
 
Onde se lê: 
  

§ 2º Serão concedidos descontos para pagamentos em cota única nas seguintes 
datas do ano de 2021, sobre o valor definido no § 1º: 

 
Leia-se: 
 

§ 2º Serão concedidos descontos para pagamentos em cota única nas seguintes 
datas do ano de 2022, sobre o valor definido no § 1º: 

 
No Art. 4º da Resolução do CoreconPR nº 017/2021 de 15 de outubro de 2021, 
 
Onde se lê: 

 
Art. 4º Definir o parcelamento dos pagamentos das contribuições parafiscais de 

pessoas física e jurídica, referentes ao exercício de 2021, em até 3 (três) parcelas 
iguais e consecutivas, sem descontos, sendo que os vencimentos ocorrerão nas 
seguintes datas no ano de 2022:       

 
Leia-se: 
 

Art. 4º Definir o parcelamento dos pagamentos das contribuições parafiscais de 
pessoas física e jurídica, referentes ao exercício de 2022, em até 3 (três) parcelas 
iguais e consecutivas, sem descontos, sendo que os vencimentos ocorrerão nas 
seguintes datas no ano de 2022:       
 
 
 

Curitiba, 24 de novembro de 2021. 
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